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Delimita a frea Urbana do Distrt .

da Cidzde de Entre Rios de liinas,

0 Povo do Munieipio de ENTRE RIOS DE MINAS -liG.-, por
seus representantes decretou e, eu FPrefeito Municipal, em seu no-
me, sanciono a seguinte Lei:

Art., 12 - A drea urbana do distrito da cidade de Entre
Rios de Minas, fica delimitada da seguinte forma: tem infcio na
embocadura do cdrrego dos loinhos com o Rio Brumado até a ponte
que dé acesso & Rue José Baptista e voltando & esquerda pela mes—
ma Rua José Baptista vai até o seu ponto final que € a estrada
para S8o José das liercés, por esta abaixo até o cdrrego do Retiro,
voltando novamente & direita por este abaixo até alcangar o cdr-
rego 4o Lucas na divisa de herdeiros de Arnaldo lMonteiro de 0li-
veira e voltando novemento pelo cdrrego do Lucas até alcangar a
represa, prosseguindo pelo mesmo corrego do Lucas até alcangar a
Rua José Baptista, desta subindo pela Rodovia MG-270 até ng divi-
sa, por valo, com Antonio Geraldo Lopes e dai por este valo afora
dividindo com o mesmo Antdnio Geraldo Lopes até & divisa de her-
~ deiros de Joeé Sebastiao Baptista de Oliveira, ia;f virando & es-
querda, pela divisa com cerca de arame, até alcangar a Rua José
Baptistae e por esta seguindo até & Ponte do Lucas, seguindo o Rio
Brumado até atingir a Ponte do Engenho, voltando a direita pela
Rodovie atingindo o valo de confrontagao com herdéiros de Amador
de Souza Lego, prosseguindo por este valo gque margeia a Rodovia
antiga até atingir o cdrrego da Praia, subindo por este até atin-
gir a propriedade de herdeiros de Elvira lMaria da Conceigao,pros-
seguindo pela propriedade de Sebastigo Panzera Veloso & Leste da
Avenida do Contorno I em aproximadamente 200 metros de sua mar-
gem, continuando e adentrando os terrenos de propriedade dos Srs.
Dr. Alcino Lézaro da Silva e Dr. Roberto Ribeiro de Oliveira Re-
sende, hé sproximadamente 200 metros da margem da Avenida do Cone
torno I até atingir a margem da BR-383, deste ponto subindo

por esta até ao trevo de entrada na cidade, partindo dai pela es-
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querda, segue o valo e cerca de arame gue delimitam a propriedade
de Dr. Roberto Resende indo até & estrada que liga esta cidade &
localidade de Bueiros, dai prossegue em linha reta descendo até
ao corrego e a ponte nos fundos da Rua da Cachoeira, desta ponte
seguindo pela antiga estrada da FPonte Funda confrontando com An-
tdnio Coelho de Oliveira e José Ribeiro de Paula até atingir o
mate~burro da estrada de rodagem que liga Entre Rios de linas &
Resende Costa, virando 2 direita e prosseguindo por esta rodovia
m até atingir a ponte do ¢orrego dos lioinhos e descendo por este até

& embocadurs do Rio Brumado, onde teve inicio esta demarcagao.

Art. 22 - Esta Lei entrard em vigor na data de sua
publicagao.

Art. 32 - Revogam-se as disposigCes em contrario.

Prefeitura Municipal de Entre Rios de Minas, 17 de
Agosto de 1l.992.

_Mda_ﬁw_
Arnaldo de Oliveira Hesende

~-Frefeito Municipal=




